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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 

Nova Friburgo/RJ, dia 18 de agosto de 2014.

Ofício PGM nº. 189/2014
Ref.: 
Anteprojeto de Lei Municipal – autorização legislativa para realização de contratações temporárias.


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Ordinária Municipal, objetivando autorização legislativa para que a Municipalidade regularize a sua situação de pessoal até concretização do Concurso Público previsto para este exercício de 2014.

A fim de que a máquina Administrativa possa continuar operante, desenvolvendo a contento suas funções institucionais, se mostra imprescindível a realização de contratação temporária de profissionais para atender a necessidade emergencial de pessoal, de excepcional interesse público.

Embora a realização de contratações temporárias seja medida meramente paliativa, que, portanto, não resolverá definitivamente a demanda de pessoal da Municipalidade, neste momento é imprescindível tal providência para que os serviços públicos possam continuar sendo prestados de forma adequada à população friburguense.

Todo esse imbróglio foi causado em razão das inúmeras questões que giraram em torno do Concurso Público de 1999, bem como a prorrogação de validade do Concurso Público de 2007, para convocação de determinados candidatos em cadastro de reserva, situação que culminou no ajuizamento da demanda promovida pelo Ministério Público Estadual em face da municipalidade, ACP nº. 0004619-42.2009.8.19.0037.

Mister se faz esclarecer que todo o impasse vem sendo solucionado, havendo sido firmado Termo de Ajustamento de Conduta e atual aditamento, promovido mediante acordo firmado junto ao Promotor de Justiça, Dr. Rômulo Santos Silva, que, com imensa sensibilidade, entendeu a situação funcional pela qual o município passa, consentindo com a realização das contratações temporárias, até a data de 28 de fevereiro de 2015, momento em que deverá ser concretizado o novo Concurso Público de 2014, com a competente convocação e posse dos aprovados.
Observe, Senhor Presidente, que estamos envidando todas as medidas necessárias à regularização duradoura da situação de pessoal da Administração Municipal. Entretanto, diante do imbróglio funcional hoje existente, não é possível a resolução de todos os impasses em curto prazo.

Anteriores contratos temporários foram realizados, no entanto não foram suficientes para atender às demandas hoje existentes, sendo certo que a não realização dessas contratações temporárias pretendidas nesta iniciativa acarretará prejuízos incalculáveis à população, na medida em que existe enorme demanda junto à Rede de Ensino, ao Hospital Municipal de Nova Friburgo, Postos de Saúde e outras Unidades de Saúde.

Não há dúvida, Senhor Presidente, que a realização de contratações temporárias não se apresenta como a melhor e duradoura resolução da situação de pessoal do Município de Nova Friburgo, entretanto, hoje se faz necessária até que seja concretizado o Concurso Público de 2014, sendo certo que o presente anteprojeto prevê a contratação temporária por exíguo prazo, prazo esse imprescindível à resolução dos entraves jurídico-administrativos e consequente substituição, gradativa, dos profissionais contratados temporariamente por candidatos aprovados em concurso público.

A contratação se dará nos moldes do artigo 445 da CLT, razão pela qual lhes serão garantidos todos os direitos assegurados pela legislação trabalhista.

Portanto, Excelentíssimo Senhor Presidente, a promoção do objeto perquirido neste momento não se afigura como mera alternativa, mas como inafastável necessidade, sob pena de descontinuidade de serviços públicos essenciais à população (saúde, educação, assistência social, etc.), que pela própria natureza exigem prestação continuada e ininterrupta.

Isso posto, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, EM REGIME DE URGÊNCIA, URGENTÍSSIMA, com a ulterior deliberação do Plenário dessa Honrosa Casa de Leis, por meio de sessão extraordinária.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.


Atenciosamente,
	ROGÉRIO  CABRAL

Prefeito




	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL

“AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO REALIZAR CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR FALTA EMERGENCIAL DE PESSOAL ATÉ CONCRETIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º – A Administração Pública Direta do Município de Nova Friburgo fica autorizada a realizar a contratação por prazo determinado, até o dia 28 de fevereiro de 2015, em caráter excepcional e emergencial, na forma do permissivo constante no art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender a necessidade temporária de pessoal, assegurar o interesse público e possibilitar a prestação de serviços públicos essenciais, de até 553 (quinhentos e cinquenta e três) profissionais, cuja distribuição entre as diversas funções está discriminada no Anexo I, que integra esta Lei.
§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo é concedida em razão da impossibilidade de concretização do Concurso Público previsto para este exercício de 2014, objeto da Reunião promovida na sede do Ministério Público Estadual desta Comarca, no dia 24 de junho de 2014, referente à ACP nº. 0004619-42.2009.8.19.0037, onde ficou pactuado o aditamento do TAC anteriormente firmado. 
§ 2º - Tal avença busca viabilizar a manutenção da prestação dos serviços públicos até derradeira concretização do concurso público tratado no referido TAC, com respectiva nomeação e posse dos aprovados, até o dia 28 de fevereiro de 2015.
§ 3º - Os contratos de que trata o caput deste artigo serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, consoante as suas disposições relativas aos contratos por prazo determinado, assegurando aos contratados os direitos trabalhistas correspondentes.

§ 4º - O valor do vencimento-base, carga horária, as atribuições a serem desempenhadas em cada função e os requisitos para contratação estão estabelecidos no Anexo II.
Art. 2º - A realização da contratação temporária dos profissionais de que trata esta Lei se dará de forma direta, por procedimento seletivo simplificado, manifestada a excepcional necessidade de cada Secretaria Municipal.

§1º – Para contratação do quantitativo tratado no caput do art. 1º, será aproveitado o procedimento seletivo simplificado já realizado no ano de 2012, em razão do previsto na Lei Municipal nº. 4.213/2012, utilizando-se o cadastro de reserva dos currículos já pontuados naquele processo seletivo.

§2º - Para aquelas funções cujo número de currículos pontuados não forem suficientes para atender à demanda de vagas ou para aquelas funções que não existirem currículos pontuados, serão convocados e contratados candidatos previamente selecionados por meio de novo Procedimento Seletivo Simplificado, a ser regulamentado pelo Poder Executivo Municipal por meio de ato administrativo usual, ao qual será dada ampla divulgação, sendo regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, consoante suas disposições relativas aos contratos por prazo determinado, assegurando aos contratados os direitos trabalhistas correspondentes.
§ 3º – A contratação de que trata a presente terá o prazo máximo de duração até o dia 28 de fevereiro de 2015.
§ 4º - A convocação de pessoal referida neste artigo será realizada obrigatoriamente por meio de publicação de edital no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo, e, de forma suplementar, poderá ser realizada em outros veículos de mídia, objetivando conferir a máxima publicidade e transparência a todo o procedimento.
§ 5º - Em caso de rescisão do contrato temporário por justa causa (art. 482 da CLT) ou a pedido do profissional, poderá ser realizada a substituição deste, mediante celebração de novo contrato, observadas todas as regras estabelecidas nesta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica e sua implantação dependerá de disponibilidade financeira.

Art. 4º - A estimativa de impacto orçamentário-financeiro da ação de que trata esta Lei nos exercício de 2014 a 2015, bem como a declaração dos ordenadores de despesa de que tais gastos com pessoal possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estão apresentadas no Anexo III.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ, ___ de __________ de 2014.
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
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